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Oficio Circular nº 010/2024/GP/AMM 

    Cuiabá, 22 de janeiro de 2024.  

 

Aos Excelentíssimos (as) Senhores (as) 

Prefeitos (as) Municipal 

Estado de Mato Grosso – MT 

 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Prefeito (a), 

 

A Associação Mato-Grossense dos Municípios, através do seu 

Presidente Leonardo Tadeu Bortolin, na defesa dos interesses dos 

Municípios de Mato Grosso, vem por meio deste, ALERTAR aos gestores 

sobre o prazo final para envio de dados da saúde até 31 de janeiro 

de 2024.  

O Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde-

SIOPS/FNS1, não é matéria inédita e há um tempo considerável já se 

tornou meios oficiais e consolidados de Prestação de Contas via on-

line com inclusão/exclusão no CAUC2 e com efeitos diretos em 

liberação/bloqueios de recursos da área da saúde e outras.  É por 

meio dos dados preenchidos no sistema que é possível monitorar o 

cumprimento da aplicação mínima de recursos em ASPS por parte dos 

entes, sendo o preenchimento e homologação no Siops um ato 

obrigatório.  

Destaca-se que a não homologação dos envios de dados ao 

Siops, não está totalmente atribuído às gestões municipais, mas 

também ao próprio Fundo Nacional de Saúde-FNS, devido as 

inconsistências apresentada no site oficial do órgão.  

 

Neste sentido o FNS, por intermédio do documento CSIOPS 

nº 001/2024, comunica que o sistema está temporariamente suspenso, 

mas não dilatou o prazo e solicita que os municípios mantem as 

informações em dias para quando abrir o sistema estar apto a fazer 

o seu devido encaminhamento. Vejamos:  

                                                           
1 https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/siops 
2 https://sti.tesouro.gov.br/cauc/index.jsf 
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Convém ratificar que os dados encaminhados via SIOPS 

tem caráter declaratório. Uma vez homologado, o FNS atesta a 

regularidade do encaminhamento e seu resultado alimenta o Cadastro 

Único de Exigências para Transferências para Estados e Municípios 

externalizado pelo CAUC. 

Pelo presente, e com o intuito de dar conhecimento do 

chamado do governo federal é que a AMM, ratifica as informações 

FNS/CSIOPS e enfatiza que o gestor e equipe não devem medir esforços 

para preparar a documentação que será necessária para regularizar 

o devido encaminhamento ao FNS via SIOPS, quando estiver apto, para 

fins de homologação dos dados da saúde do 6º semestre/2023.  

 

Sendo estas as considerações para o momento, renovamos 

os nossos votos de estima e consideração. 

 Respeitosamente. 

 

 

 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Presidente da AMM 
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